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Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e seis minutos, 1 

via webconferência, foi realizada a Segunda Reunião Ordinária do Conselho Superior do 2 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS). A sessão foi 3 

presidida e convocada pelo presidente do Conselho Superior, professor Júlio Xandro Heck, e 4 

secretariada pela servidora secretária executiva Cíntia Tavares Pires da Silva. Estiveram 5 

presentes os seguintes conselheiros: Presidente: Júlio Xandro Heck, Reitor do IFRS. Membros 6 

Natos: Ademilde Irene Petzold Prado, Diretora-geral do Campus Alvorada; Rodrigo Otávio 7 

Câmara Monteiro, Diretor-geral Campus Bento Gonçalves; Júlio Moisés da Silva, Diretor-geral 8 

substituto do Campus Canoas; Sidnei Dal’Agnol, Diretor-geral do Campus Erechim; Leandro 9 

Lumbieri, Diretor-geral do Campus Farroupilha; Marcelo Lima Calixto, Diretor-geral do Campus 10 

Feliz; Carina Tonieto, Diretora-geral substituta do Campus Ibirubá; Marcelo Paravisi, Diretor-11 

geral do Campus Osório; Sérgio Wesner Viana, Diretor-geral do Campus Porto Alegre; Rudinei 12 

Müller, Diretor-geral do Campus Restinga; Carlos Fernandes Junior, Diretor-geral do Campus 13 

Rio Grande; Letícia Martins de Martins, Diretora-geral do Campus Rolante; Clever Variani, 14 

Diretor-geral do Campus Sertão; Adair Adams, Diretor-geral do Campus Vacaria; Maíra Baé 15 

Baladão Vieira, Diretora-geral do Campus Viamão; e Amir Tauille, Diretor-geral do Campus 16 

Veranópolis. Representantes Docentes: Daniel Martins Ayub, Campus Bento Gonçalves; 17 

Claudio Enrique Fernández Rodríguez, Campus Canoas; Fabiano Dornelles Ramos, Campus 18 

Caxias do Sul; Priscilla Pereira dos Santos, Campus Erechim; Oderson Panosso, Campus 19 

Farroupilha; Franck Joy de Almeida, Campus Feliz; Juliano Elesbão Rathke, Campus Ibirubá; 20 

Elisa Daminelli, Campus Osório; Marcelo Augusto Rauh Schmitt, Campus Porto Alegre; Carolina 21 

Larrosa de Oliveira Claro, Campus Rio Grande; Fábio Zschornack, Campus Rolante; Odair José 22 

Spenthof, Campus Sertão; Cristian Pio Ávila, Campus Vacaria; Rogério Foschiera, Campus 23 

Viamão; André Luiz Montes, Campus Veranópolis. Representantes Técnico-administrativos: 24 

Adriana Silva Martins, Campus Alvorada; Carla Regina Klein, Campus Canoas; Carine Ivone 25 

Popiolek, Campus Erechim; Marcos Antonio Peccin Junior, Campus Farroupilha; Lílian 26 

Escandiel Crizel, Campus Feliz; Iara Elisabeth Schneider, Campus Porto Alegre; Luiz Eduardo 27 
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Nobre dos Santos, Campus Rio Grande; Camila Correa, Campus Rolante; Silvar Antônio Botton, 28 

Campus Sertão; André Geremias Bertelli, Campus Vacaria; Rafaela Soares Dionísio da Silva, 29 

Campus Viamão; Suélen Patrícia dos Santos, Reitoria; Rafaela Emmanuelli Hübner, Campus 30 

Veranópolis. Representantes Discentes: Letícia Siqueira D’Augustin de Souza, Campus 31 

Alvorada; Lourdes Dotta Grasseli, Campus Bento Gonçalves; Bárbara Brito Sponga, Campus 32 

Feliz; Sabrina da Silveira Bandeira, Campus Rio Grande; João Thiago da Silva de Borba, Campus 33 

Rolante; Dionatan Ceccolnello, Campus Sertão; e José Eduardo Abreu de Paula Farias, Campus 34 

Viamão. Justificaram a ausência os seguintes conselheiros: Jorge de Lima Brasil, Campus 35 

Alvorada; Simão Mendes de Moraes, Campus Caxias do Sul; e Felipe Xerxeneski da Silveira, 36 

Campus Porto Alegre. Também presentes na reunião os seguintes servidores: Felipe David 37 

dos Santos, Comunicação Reitoria; Flávia Santos Twardowski Pinto, pró-reitora de Pesquisa, 38 

Pós-graduação e Inovação; Lucas Coradini, pró-reitor de Desenvolvimento Institucional; Marc 39 

Emerim, Diretoria de Gestão de Pessoas; Marlova Benedetti, pró-reitora de Extensão; Neudy 40 

Alexandro Demichei, Diretor de Assuntos Estudantis; e Tatiana Weber, pró-reitora de 41 

Administração. Atuaram na reunião os seguintes profissionais Intérpretes da Língua 42 

Brasileira de Sinais (LIBRAS) do Campus Alvorada: Juliana Beppler, Gabriel Conceição, e 43 

Vanessa Ferrugem. A reunião foi convocada com a seguinte pauta: 1. Aprovação das atas das 44 

reuniões anteriores: a. Ata da 1ª Reunião Ordinária do Consup IFRS, realizada em 25 de 45 

fevereiro de 2025, via webconferência. b. Ata da 1ª Reunião Extraordinária do Consup IFRS, 46 

realizada em 28 de março de 2025, via webconferência. c. Ata da 1ª Reunião Especial do 47 

Consup IFRS, realizada em 28 de março de 2025, via webconferência. 2. Recomposição das 48 

Comissões Permanentes do Consup IFRS para o exercício 2025. 3. Apreciação dos pareceres 49 

da Comissão de Ensino, Pesquisa, Extensão, Pós-Graduação e Títulos (CEPEPT): a. Proposta 50 

de Política de Pós-Graduação - Processo nº 23419.000638/2025-09. b. Alteração do Projeto 51 

Pedagógico de Curso (PPC) do Curso Superior de Gestão Ambiental do Campus Porto Alegre 52 

do IFRS - Processo nº 23368.001222/2023-81. c. Apreciação do Relatório Institucional 53 

Consolidado das Ações do Ano de 2024 do Programa de Educação Tutorial – PET - Processo 54 

nº 23419.000997/2025-58. d. Recredenciamento do Campus Porto Alegre como Polo de 55 

Educação a Distância (EaD) – Processo nº 23419.000788/2020-08. 4. Apreciação do parecer 56 

da Comissão de Legislação, Normas, Regimentos e Recursos (CLNRR): Recurso referente 57 

resultado de edital de transferência de curso do discente Anderson André Escobar da Silva 58 

do Campus Porto Alegre do IFRS – Processo nº 23419.000372/2025-96. 5. Informes Gerais. 59 
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Iniciada a reunião, o presidente do Consup IFRS, professor Júlio Xandro Heck, saudou a todos, 60 

agradeceu aos conselheiros e conselheiras pela presença na segunda reunião ordinária do 61 

Conselho Superior do IFRS do ano de 2025. Agradeceu também a toda equipe de apoio da 62 

sessão, e aos profissionais intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS). Na sequência, 63 

ele anunciou a conferência nominal do quórum e chamada em voz alta pela pró-reitora 64 

Tatiana Weber, reitora substituta, que possui a prerrogativa legal de substituí-lo na 65 

presidência da sessão, e auxílio da secretária do Consup Cíntia Tavares Pires da Silva. Após 66 

efetuada a chamada, foi anunciada pela secretária do Conselho Superior a presença inicial de 67 

48 (quarenta e oito) conselheiros na sala de reunião RNP. Posse dos novos membros. 68 

Tomaram posse e passaram a integrar o plenário: Carine Ivone Popiolek, representante dos 69 

técnico-administrativos suplente do Campus Erechim; e Letícia Siqueira D’Augustin de Souza, 70 

representante discente suplente do Campus Alvorada. Foram expedidas de antemão as 71 

portarias de designação das conselheiras citadas, conforme edital e a comunicação do 72 

campus, e as publicações ocorreram no Boletim de Gestão de Pessoas do Governo Federal. Os 73 

Termos de Posse dos conselheiros servidores são expedidos no sistema de protocolo SIPAC e o 74 

termo de posse dos discentes são enviados para assinatura digital via sistema Sou Gov. 75 

Expediente. Não houve inscritos, conforme o regimento interno. O conselheiro José Eduardo 76 

Abreu de Paula Farias indicou que gostaria de apresentar uma moção, mas o conselheiro não 77 

seguiu o rito regimental previsto nos artigos 12, 13 e parágrafos do Regimento Interno do 78 

Consup IFRS. Assim, o presidente orientou ao conselheiro do rito necessário, e pediu para a 79 

secretaria auxiliá-lo para apresentação em uma próxima reunião ordinária. Todavia, o 80 

presidente concedeu dois minutos de fala ao conselheiro José Eduardo apenas para que ele 81 

expusesse de antemão o assunto da sua proposta. O conselheiro José Eduardo expôs o 82 

assunto de sua moção intitulada “MOÇÃO DE REPÚDIO ÀS ONDAS DE FEMINICÍO NO RIO 83 

GRANDE DO SUL”. Ele leu o texto na íntegra da moção que se dirigia à Sociedade Gaúcha e aos 84 

Poderes Constituintes do estado, repudiando a crescente onda de feminicídio e violência no 85 

estado do Rio Grande do Sul, e que declara solidariedade com as famílias e solicita 86 

providências das autoridades públicas. Ao final da exposição, o reitor pediu que ele 87 

submetesse a sua moção na próxima reunião, pela suma importância do tema, para 88 

apreciação na próxima sessão ordinária e inclusão na pauta do próximo Consup. Na sequência, 89 

o presidente iniciou a Ordem do Dia. No item 1 da reunião, o reitor propôs a aprovação das 90 

atas por aclamação com o registro das abstenções. 1. Aprovação das atas das reuniões 91 
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anteriores: a. Ata da 1ª Reunião Ordinária do Consup IFRS, realizada em 25 de fevereiro de 92 

2025, via webconferência. b. Ata da 1ª Reunião Extraordinária do Consup IFRS, realizada em 93 

28 de março de 2025, via webconferência. c. Ata da 1ª Reunião Especial do Consup IFRS, 94 

realizada em 28 de março de 2025, via webconferência. Se absteve da aprovação de todas as 95 

atas a conselheira Carine Ivone Popiolek por não estar presente nas referidas reuniões. Se 96 

abstiveram da aprovação da Ata da 1ª Reunião Ordinária do Consup IFRS, realizada em 25 de 97 

fevereiro de 2025, as seguintes conselheiras: Elisa Daminelli e Priscilla Pereira dos Santos. Se 98 

abstiveram da aprovação das Atas da 1ª Reunião Extraordinária do Consup IFRS e da 1ª Reunião 99 

Especial do Consup IFRS, realizadas em 28 de março de 2025, os seguintes conselheiros: Amir 100 

Tauille, Iara Elisabeth Schneider e Silvar Antônio Botton. As seguintes atas foram aprovadas por 101 

unanimidade pelo plenário, com os devidos registros das abstenções: Ata da 1ª Reunião Ordinária 102 

do Consup IFRS, realizada em 25 de fevereiro de 2025; Ata da 1ª Reunião Extraordinária do Consup 103 

IFRS, realizada em 28 de março de 2025; e Ata da 1ª Reunião Especial do Consup IFRS, realizada 104 

em 28 de março de 2025. 2. Recomposição das Comissões Permanentes do Consup IFRS para o 105 

exercício 2025. O reitor Júlio Xandro Heck lembrou brevemente a formação regimental das 106 

comissões prevista no art. 45, incisos I, II e III, e parágrafo único, no Regimento Interno do 107 

Consup IFRS, e que ocorre na primeira reunião ordinária do ano. Explicou que duas comissões 108 

ficaram com falta de membros. Após um tempo para inscrições, completou-se a composição 109 

da Comissão de Legislação, Normas, Regimentos e Recursos (CLNRR) com os seguintes 110 

membros: Franck Joy de Almeida, José Eduardo Abreu de Paula Farias, Maíra Baé Baladão 111 

Vieira, Marcelo Augusto Rauh Schmitt, Rafaela Soares Dionísio da Silva, e Suélen Patrícia dos 112 

Santos. 3. Apreciação dos pareceres da Comissão de Ensino, Pesquisa, Extensão, Pós-113 

Graduação e Títulos (CEPEPT): a. Proposta de Política de Pós-Graduação - Processo nº 114 

23419.000638/2025-09. O conselheiro Cristian Pio Ávila, presidente da Comissão de Ensino, 115 

Pesquisa, Extensão, Pós-Graduação e Títulos e relator do processo, leu na íntegra o parecer 116 

exarado. Ele apresentou a análise destacando os principais aspectos, e ao final informou que a 117 

CEPEPT recomendou a aprovação da minuta para a Política de Pós-Graduação do IFRS. Antes 118 

de abrir a discussão, o presidente Júlio fez uma consideração quanto a observação lida no 119 

parecer da CEPEPT referente a função do coordenador de curso de pós-graduação. Ele 120 

explicou que a norma que disciplina quais coordenadores de curso podem ter função ou não é 121 

do Ministério da Educação (Portaria nº 713/2021, artigo 12) e que cita expressamente quais os 122 

coordenadores que podem receber a função (FCC), e esclareceu que não se tratava de uma 123 
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normativa do IFRS. Observou que a função para o coordenador da pós-graduação não consta 124 

nessa normativa, mas ressaltou que o Conif (Conselho Nacional das Instituições da Rede 125 

Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica) já fez inúmeras provocações e 126 

tentativas ao ministério para alteração da norma, mas que até o momento não houve sucesso. 127 

Informou que a boa notícia seria que essa portaria está em processo de ser revista. Não 128 

havendo inscritos para discussão passou-se a votação. Em regime de votação: 45 (quarenta e 129 

cinco) votos a favor do parecer; zero votos contrários; e 03 (três) abstenções. Aprovado pelo 130 

plenário a Política de Pós-Graduação do IFRS, conforme os autos do Processo nº 131 

23419.000638/2025-09. 3.b. Alteração do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do Curso 132 

Superior de Gestão Ambiental do Campus Porto Alegre do IFRS - Processo nº 133 

23368.001222/2023-81. A conselheira Carolina Larrosa de Oliveira Claro leu na íntegra o 134 

parecer de sua relatoria, e ao final, informou que a CEPEPT foi favorável à aprovação das 135 

alterações. Em regime de discussão, o conselheiro Sérgio Wesner Viana agradeceu todo o 136 

trabalho realizado pela equipe de ensino do campus para atualização do curso, bem como o 137 

trabalho da equipe da Proen. Ele também ressaltou a importância do curso para o município 138 

de Porto Alegre, e informou um evento no campus para devolução de espaço atingido pela 139 

enchente. Solicitou a aprovação pela importância do curso, inclusive pelo cenário ambiental 140 

atual. Em regime de votação: 49 (quarenta e nove) votos a favor do parecer; zero votos 141 

contrários; e zero abstenções. Aprovado pelo plenário por unanimidade a alteração do Projeto 142 

Pedagógico de Curso (PPC) do Curso Superior de Gestão Ambiental do Campus Porto Alegre 143 

do IFRS, conforme os autos do Processo nº 23368.001222/2023-81. 3.c. Apreciação do 144 

Relatório Institucional Consolidado das Ações do Ano de 2024 do Programa de Educação 145 

Tutorial – PET - Processo nº 23419.000997/2025-58. O conselheiro Adair Adams leu na 146 

íntegra o parecer exarado de sua relatoria. Ele destacou as principais ações do Programa de 147 

Educação Tutorial e ao final anunciou o parecer favorável à aprovação do processo pela 148 

CEPEPT. Não houve inscritos para discussão. Em regime de votação: 46 (quarenta e seis) votos 149 

a favor do parecer; zero votos contrários; e 01 (uma) abstenção. Aprovado pelo plenário o 150 

Relatório Institucional Consolidado das Ações do Ano de 2024 do Programa de Educação 151 

Tutorial – PET, conforme os autos do Processo nº 23419.000997/2025-58. O conselheiro João 152 

Thiago da Silva de Borba registrou o seu voto favorável ao processo no chat público da 153 

reunião, devido à queda na sua conexão de internet no momento da votação. 3.d. 154 

Recredenciamento do Campus Porto Alegre como Polo de Educação a Distância (EaD) - 155 
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Processo nº 23419.000788/2020-08. O conselheiro Cristian Pio Ávila, presidente da Comissão 156 

de Ensino, Pesquisa, Extensão, Pós-Graduação e Títulos, apresentou o parecer exarado pelo 157 

conselheiro Nilson Varella Rübenich. Ele leu na íntegra o parecer exarado, e ao final anunciou 158 

que a CEPEPT se manifestava favorável à aprovação do processo. Não houve inscritos para 159 

discussão. Em regime de votação: 49 (quarenta e nove) votos a favor do parecer; zero votos 160 

contrários; e zero abstenções. Aprovado pelo plenário o recredenciamento do Campus Porto 161 

Alegre como Polo de Educação a Distância (EaD), conforme os autos do Processo nº 162 

23419.000788/2020-08. 4. Apreciação do parecer da Comissão de Legislação, Normas, 163 

Regimentos e Recursos (CLNRR): Recurso referente resultado de edital de transferência de 164 

curso do discente Anderson André Escobar da Silva do Campus Porto Alegre do IFRS – 165 

Processo nº 23419.000372/2025-96. Antes da apreciação do recurso previsto em pauta, o 166 

presidente esclareceu que o Conselho Superior é a última instância recursal da instituição, e 167 

explicou, que sempre que algum membro da nossa comunidade como docentes, técnicos ou 168 

alunos se sentirem prejudicados por algum ato ocorrido, poderá entrar com recurso que cabe 169 

ao conselho deferir ou indeferir a interposição de recurso apresentada. Devido não termos 170 

recursos a algum tempo, o reitor ressaltou o cabimento dessa explicação aos conselheiros 171 

novos. O conselheiro Franck Joy de Almeida apresentou o parecer de sua relatoria referente 172 

ao recurso. Ele fez um relato dos acontecimentos em ordem cronológica, e ao final expôs que 173 

“considerando que não foi localizada qualquer inconsistência no processo, que o mesmo seguiu 174 

o curso pelas instâncias competentes e que as regras do edital foram seguidas, esta Comissão 175 

de Legislação, Normas, Regimentos e Recursos, com base no Art. 58 do Regimento Interno do 176 

Conselho Superior do IFRS, recomenda ao Plenário do CONSUP que INDEFIRA o recurso 177 

interposto pelo requerente”. Em regime de discussão, a conselheira Lílian Escandiel Crizel, leu 178 

considerações recebidas de um colega servidor do Campus Feliz, sugerindo melhorias para os 179 

próximos editais, a saber: “Encaminho considerações para os próximos editais sobre o recurso 180 

do discente Anderson em Gestão Ambiental. O parecer é bem feito, com base no que foi 181 

apresentado pelas partes. No entanto, o Conselho Federal de Administração os reconhece 182 

como cursos afins (ver art. 2º da Resolução Normativa CFA n. 505, 11 de maio de 2017, 183 

disponível em https://documentos.cfa.org.br/arquivos/resolucao_505_2017_28.pdf). Há 184 

outros cursos cujos conselhos federais profissionais, CNE ou outras instâncias superiores ao 185 

IFRS estabeleceram afinidades. Vale lembrar que a afinidade pode ser por área, não apenas 186 

por eixo (o que justifica reconhecer a afinidade entre "Ciências Biológicas" e "Análise e 187 

https://documentos.cfa.org.br/arquivos/resolucao_505_2017_28.pdf
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Desenvolvimento de Sistemas", por exemplo). Alguma complexidade de análise de afinidade 188 

tem surgido para cursos que o senso comum sugere ser de uma área apenas. Eu sempre tive 189 

claro que técnico em meio-ambiente se registra no CRQ, no entanto, ficamos sabendo que o 190 

CFTA (Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas) também o reconhece como seu. E o que dizer 191 

da Geologia que, recentemente, passou para o CREA? Temos afinidade entre cursos de 192 

Geologia e das Engenharias? E a Arquitetura que saiu do CREA e criou seu próprio conselho? 193 

Considerando a afinidade entre cursos ser fluida não só para para o caso do Edital em questão, 194 

recomendaria para os próximos editais estudar a possibilidade de incluir outros critérios. Entre 195 

eles: 1) Compatibilidade mínima entre componentes iniciais (evitar a competição por vagas em 196 

componentes iniciais entre os próximos calouros e os recém transferidos); 2) Desempenho 197 

Acadêmico – Considerar o histórico escolar do aluno, incluindo notas e frequência, para 198 

garantir que ele tenha um bom aproveitamento no novo curso. 3) Motivação e Justificativa – 199 

Exigir uma carta de intenção na qual o aluno explique os motivos da transferência e como a 200 

mudança pode beneficiar sua trajetória acadêmica e profissional. 4) Análise Curricular – 201 

Comparar as disciplinas já cursadas pelo aluno e sua compatibilidade com a grade curricular 202 

do novo curso. Isso pode minimizar dificuldades de adaptação e aproveitamento de créditos. 203 

5) Entrevista ou Avaliação – Aplicar uma entrevista ou uma prova específica para medir 204 

conhecimentos básicos exigidos pelo curso de destino, garantindo que o aluno tenha aptidão 205 

para acompanhar as novas disciplinas. 6) Disponibilidade de Vagas – Definir a quantidade de 206 

vagas disponíveis para transferência, considerando a capacidade do curso e a demanda 207 

interna. 7) Tempo de Curso – Estabelecer um período mínimo e máximo para a solicitação de 208 

transferência, evitando que alunos em fases avançadas enfrentem dificuldades para cumprir 209 

todos os requisitos do novo curso. 8) Adequação ao Perfil Profissional – Avaliar se o perfil do 210 

aluno está alinhado com as expectativas e competências exigidas pelo curso de destino, 211 

especialmente em áreas mais específicas (este critério pode ser avaliado comparando os perfis 212 

dos cursos que estiverem nos PPCs. Mesmo com afinidade, alguns podem ter itinerários ou 213 

habilitações incompatíveis). 9) Parecer da Coordenação – Incluir uma etapa de análise e 214 

aprovação pela coordenação do curso, permitindo uma avaliação personalizada da 215 

solicitação”. O conselheiro João Thiago expôs dúvida quanto à análise do processo no 216 

Concamp do Campus Porto Alegre. O conselheiro Daniel Ayub fez considerações quanto a 217 

cursos afins, e observou estarmos privando os alunos de trocarem de curso devido ao 218 

rankeamento, já que o aluno iria iniciar o curso no primeiro semestre. Observou haver um 219 
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erro no edital, pois havendo vagas, poderia o aluno iniciar outro curso no primeiro semestre. 220 

Também observou que poderíamos pensar em editais mais generalistas, e menos específicos. 221 

O conselheiro Marcelo Augusto Rauh Schmitt observou que não há erro de legalidade no 222 

edital, e também, contestou a fala anterior de que o aluno entraria no primeiro semestre, pois 223 

disse, que não há vagas no primeiro semestre e ele já teria disciplinas cursadas. Ressaltou que 224 

não há ilegalidade no edital, e que caberia ao recorrente comprovar a sua contestação e 225 

apresentar as provas da ilegalidade. e de não cumprimento do referido edital. Observou que 226 

para um outro momento poderiam ser discutidas no conselho regras gerais para editais de 227 

transferência. O conselheiro Franck Joy de Almeida esclareceu que não está no processo o 228 

parecer da comissão do Concamp, mas o processo foi encaminhado pelo Concamp, e que 229 

consta a sua resolução. Explicou que a comissão do Consup analisou a legislação de 230 

regulamentação, e que o processo deixa claro que já passou por todas as instâncias do campus 231 

até chegar ao Consup, e que foram feitas as devidas análises. Quanto a aprimoração do edital, 232 

não aparece essa análise no parecer porque não nos cabe nesse momento. Todavia ressaltou 233 

que todas as análises de regulamentação e cumprimento do edital foram feitas, e na análise 234 

da comissão foram corretas. O conselheiro Odair José Spenthof endossou a fala do professor 235 

Marcelo quanto à apreciação do recurso e a melhoria nos editais, e disse, que nesse momento 236 

precisaríamos analisar apenas o edital. Observou que o edital somente poderá ser contestado 237 

se em desacordo com a lei. O conselheiro Sérgio Viana, diretor do Campus Porto Alegre, 238 

esclareceu que todo o fluxo foi feito conforme o edital, e que foi garantido ao estudante toda 239 

a possibilidade de questionamento. Relatou que o discente fez o seu recurso para a banca, 240 

que após foi encaminhado ao Concamp e que foi exarado parecer pela Comissão de Legislação 241 

e Normas, mas que infelizmente, não foi favorável. Ressaltou por fim que não houve nenhuma 242 

ilegalidade no edital e que foram cumpridos todos os fluxos necessários no campus, e que 243 

agora o estudante recorre ao Consup como previsto. O reitor encaminhou o regime de 244 

votação, lembrando que a votação nesse caso de recurso, seria pelo deferimento ou 245 

indeferimento. Em regime de votação: 38 (trinta e oito) votos pelo indeferimento do recurso; 246 

02 (dois) votos contrários; e 09 (nove) abstenções. Indeferido o recurso interposto pelo 247 

discente Anderson André Escobar da Silva, referente ao Resultado Final do EDITAL Nº 74/2024 248 

do Campus Porto Alegre do IFRS, conforme os autos do processo nº 23419.000372/2025-96. 5. 249 

Informes Gerais. Não houve informes gerais. Agradecendo a presença de todos os 250 

conselheiros e conselheiras, e de toda a equipe de apoio para realização da sessão, às dez 251 
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horas e vinte e sete minutos, o Presidente do Conselho Superior, professor Júlio Xandro Heck, 252 

declarou encerrada a reunião. E, para constar, eu, Cíntia Tavares Pires da Silva, secretária do 253 

Conselho Superior do IFRS, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por 254 

mim e pelo presidente. Bento Gonçalves, vinte e nove de abril de dois mil e vinte e cinco.  255 

 
Cíntia Tavares Pires da Silva 
Secretária do Conselho Superior IFRS 
 
 
Júlio Xandro Heck  
Presidente do Conselho Superior do IFRS 
 

Membros Natos 

Ademilde Irene Petzold Prado, Diretora-geral do Campus Alvorada 

Rodrigo Otávio Câmara Monteiro, Diretor-geral Campus Bento Gonçalves 

Júlio Moisés da Silva, Diretor-geral substituto do Campus Canoas 

Sidnei Dal’Agnol, Diretor-geral do Campus Erechim 

Leandro Lumbieri, Diretor-geral do Campus Farroupilha 

Marcelo Lima Calixto, Diretor-geral do Campus Feliz 

Carina Tonieto, Diretora-geral substituta do Campus Ibirubá 

Marcelo Paravisi, Diretor-geral do Campus Osório 

Sérgio Wesner Viana, Diretor-geral do Campus Porto Alegre 

Rudinei Müller, Diretor-geral do Campus Restinga 

Carlos Fernandes Junior, Diretor-geral do Campus Rio Grande 

Letícia Martins de Martins, Diretora-geral do Campus Rolante 

Clever Variani, Diretor-geral do Campus Sertão 

Adair Adams, Diretor-geral do Campus Vacaria 

Maíra Baé Baladão Vieira, Diretora-geral do Campus Viamão 

Amir Tauille, Diretor-geral do Campus Veranópolis 

 

Representantes Docentes 

Daniel Martins Ayub, Campus Bento Gonçalves 

Claudio Enrique Fernández Rodríguez, Campus Canoas 

Fabiano Dornelles Ramos, Campus Caxias do Sul 
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Priscilla Pereira dos Santos, Campus Erechim 

Oderson Panosso, Campus Farroupilha 

Franck Joy de Almeida, Campus Feliz 

Juliano Elesbão Rathke, Campus Ibirubá 

Elisa Daminelli, Campus Osório 

Marcelo Augusto Rauh Schmitt, Campus Porto Alegre 

Carolina Larrosa de Oliveira Claro, Campus Rio Grande 

Fábio Zschornack, Campus Rolante 

Odair José Spenthof, Campus Sertão 

Cristian Pio Ávila, Campus Vacaria 

Rogério Foschiera, Campus Viamão 

André Luiz Montes, Campus Veranópolis 

 

Representantes Técnico-administrativos  

Adriana Silva Martins, Campus Alvorada 

Carla Regina Klein, Campus Canoas 

Carine Ivone Popiolek, Campus Erechim 

Marcos Antonio Peccin Junior, Campus Farroupilha 

Lílian Escandiel Crizel, Campus Feliz 

Iara Elisabeth Schneider, Campus Porto Alegre 

Luiz Eduardo Nobre dos Santos, Campus Rio Grande 

Camila Correa, Campus Rolante 

Silvar Antônio Botton, Campus Sertão 

André Geremias Bertelli, Campus Vacaria 

Rafaela Soares Dionísio da Silva, Campus Viamão 

Suélen Patrícia dos Santos, Reitoria 

Rafaela Emmanuelli Hübner, Campus Veranópolis 

 

Representantes Discentes 

Letícia Siqueira D’Augustin de Souza, Campus Alvorada 

Lourdes Dotta Grasseli, Campus Bento Gonçalves 

Bárbara Brito Sponga, Campus Feliz 
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Sabrina da Silveira Bandeira, Campus Rio Grande 

João Thiago da Silva de Borba, Campus Rolante 

Dionatan Ceccolnello, Campus Sertão 

José Eduardo Abreu de Paula Farias, Campus Viamão 
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